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6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Iurídicas [CNPJ] ;

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

[Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS] ;

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçêes das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 11° 5.452, de 1° de maio de 1943.

PAM Pessoa Física
6.3.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio da

pessoa física, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.9. Comprovante de inscrição no INSS, através do NIT [Número de Inscrição do

Trabalhador] ;

6.3.10. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Estadual do domicilio da pessoa fisica;

6.3.11. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Municipal do domicilio da pessoa fisica;

6.3.12. Prova de Regularidade relativa aos tributos Federais e à divida ativa da União.

6.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçães das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. Rstartva À QuALn=1cAçÃo Econômico-FINANCEIRA
PARA Pessoa Juainlcà
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.
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6.4.2. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo, igual ou superior a 10% [dez por

cento], do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

Pana Pessoa Física
6.4.3. Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica.

6.5. netarlva À Quaurlcaçao Tecnica
Pana Pessoa luaimca e Pessoa Física
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de' direito público ou

privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de

atividades compativel com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Paaa Pessoa Fisica e Pessoa juníolca
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NE. 9.854, de 27/10/ 1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7P, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidênea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei

NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

anexos deste edital (art. 32, §2Ê, da Lei NP. 8.666/93).

g|g,1_e_m'açÃo sos_ge_._a Fase oe naertlraçao
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinha/CE a segurado,

`*~.
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neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado

dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.8. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram

expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes. não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. na sessao Púe|t|cs-n0iPR*fefefio- 3 __ _ 3 c
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com exclusividade nos termos da Lei 123/2006 e
147/2014 e suas alterações, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma

Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trãmite

indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor. _

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em

participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeira,

identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para for lação de
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a do item 2

Rnhnca

(.. :... . _

` tos inerentes ao certame, na formostas e para a prática de todos os demais a
n a

deste

PFÚP
' ntãolista de prese ç .

` no preâmbulo

trumento, assinando e
horário estabelecido

d s

deste ins
ELOPES: A partir do

d s representantes o

EBIMENTO DE ENV

ial na presença o

7.3. REC

" ' ' do pregão presenc ,

` I tir- ao ato, onde a

' ' icio à sessao publica
s que queiram assis

edital tera in

` d s e demais pessoa

` ` tos, devidamente

'damente credencia o
em envelopes distin

licitantes devi
` ' u seu representante

" exigida para a
b rá de cada licitante o

e a documentaçao
Pregoeíra rece e

ropostas de preços

` d ram.
dos nos fechos, as p

s ue assim proce e
lacrados e rubrica

` r o nome dos licitante q
elope ou

tes fazendo registra
nenhum outro env

habilitação dos licitan ,
` to dos envelopes,cerrado o recebimen7.3.1. Depois de en

licitante,
documento será aceito pela Pregoeira.

7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS

lo es contendo as propostas de preços de todos os licitantes, a Pregoeíra ou
formidade das propostas com os

Abertos os enve p

membro da equipe de apoio fará a verificação da con

requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeíra informará aos participantes presentes

quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do objeto da presente

licitação e os respectivos valores ofertados bem como esclarecimentos sobre a' exclusividade e

segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeíra fará a ordenação das propostas de preços de todos

ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor
lores sucessivos e superiores ein atépreço e aqueles que tenham apresen

10% [dez por cento) relativamente ã de menor preço, para que seus representan

tas de preços nas condições
dos lances verbais.

" ` `ficadas no minimo 03 (três) propos
tas, até o máximo de 03

. os licitantes, em
tado propostas em va . _

tes participem

C so nao sejam veri
' s melhores propos

s

7.5.1. a

definidas no subitem 7.5, a Pregoeíra classificara a

ue seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam o(três), para q
'critas iniciais.

b m como no terceiro
dos nas propostas es

Ú dez por cento), e

preços ofereci

no limite de 10 xii (

" ` d s p a a fase de
7.5.2. Havendo empate de propostas

f tado o mesmo preço serao seleciona avalor, todas as licitantes que tenham o er

lances.
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7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços

decrescentes, obedecendo ás seguintes disposições:

7.6.1. A Pregoeíra convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de maior preço e

os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas de
preços será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os

licitantes empatados. _

7.6.2. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado.

7.6.3. A Pregoeíra no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da

Pregoeíra na forma da alinea "a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que

deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeíra na forma da alinea "b" do

subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última

proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. -

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será

declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de

valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8. A Pregoeíra poderá negociar diretaniente com o proponente para que seja obtido preço

melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou

realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for

aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta

subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente

classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por so io, em ato

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA «L-
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público, na propria sessão do pregão, caso não se aplique nenhuma regra contida na Lei

123/2006 e 147/2014 e suas alterações.

7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a

classificação final das propostas, a Pregoeíra examinará a aceitabilidade do primeiro

classificado, especialmente quanto á conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o

valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência.

decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços

diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.

7.6.11. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeíra poderá determinar ao licitante que

comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de

desclassificação.

7.6.12. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior, a Pregoeíra abrirá o envelope de

habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto no

subitem anterior.

7.6.13. Diante da hipotese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeíra poderá, também “sob

condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor

oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fini de conseguir menor preço, caso não

comprovada a exequibilidade do licitante aiiteriormente classificado.

7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos

lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.

7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis

serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem sinibúlicos

irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos.

7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a

contratação, constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.

7.6.17.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municipio de

Barroquinha-CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilh ,- assim também,

dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
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Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a
os licitantes, solicitar ao vencedor ã adequação desses
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s “Documento

preços ao va

7 7 HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE ME
aceitável, a Pregoeíra anunciará a abertura do envelope referente ao

" licitante(s) que apresentou(aram) a(s) rnelhor(es) proposta(s), para

' ` rininadas no item 6.

exigidos no

litação do(s)

litatorias, dete
documentos

Habi

ndições habi

aisquer dos
com o

ão das suas co
resentar qu

m desacordo

confirmaç

deixarem de ap
resentarem e

` ` "o se

l`citantes que
ão), ou os ap

`nabilitados, na

77.1. Os i
t s de Habilitaç

" onsiderados 1

Lei

02 (Documen o
'dades, serao c

' 123/2006 e

Envelope N'-1.
` com irregulari

vistos na Lei
belecido neste edital, ou

terior, exceto os casos pre
esta

entação pos

` rá declarado

it'ndo complem

l o licitante se

adm i

a ões.
" ` ` das no edita,

` ` ` tenção de

147/2014 e suas alter ç

7.7.2. Constatado o atendimento das exigencias fixa

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso nao haja in

interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. _

7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a

microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o

prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da administração, para

regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.

7.7.4. Se o licitante desatender as exigências habilitatúrias, a Pregoeíra examinará a oferta

subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
` ` ` da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

tenda integralmente ao edital, sendo o
do á verificaçao

roposta que a
tame

O proceden

' ão de uma p
` ` objeto do cer .

forem

sucessivamente, ate a apuraç
ectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

ntes forem inabilitados ou todas as propostas
zo de 08 (oito) dias úteis para

resp
dos os licita

' licitantes o pra
sas referidas

7.7.5. Quando to

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos
umentação ou de outras propostas escoimadas das cau

' ` ão

ão de nova doc

tos de habilitaç s

a apresentaç

neste artigo.

` a terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documen
` m/lote ou ao final do julgamen de todos

7.7.6. A Pregoeir
a competitiva de cada itedará ao final da etap

itens/lotes.
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ECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es)

derá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de

razões, facultando-lhe juntar

dos

7.8. R
licitante po

' e das suas

* logo intima

qualquer
ta da sintes

itantes desde

do certame,
egistro em a

s deniais lic

" "s úteis (que

curso com r
'teis, ficando o

03 (tres) dia

interpor re ,

(três) dias u

` mbém de
` imediata

moriais no prazo de 03

" em prazo sucessivo ta
do-lhes assegurada vista

me

ontra-razoes

rrerite), sen
resentar c

razo da reco

ue

para ap
término do p

` stanciada, q

' a correr do

da ata circun

começara

ão será lavra

das, na ordem

essão do Preg
is apresenta

dos autos.
SESSÃO: Da s

ritas e verba

` terpostos,

ENCERRAMENTO DA
iados, as propostas esc

bilitação e os recursos in

e de

7.9.

' ` itantes credenc
" ` ida para ha

` a e sua Equip6

mencionara os lic
'lise da documentaçao exig

` ao final, pela Pregoeir
rramento dos

de classificação, a ana

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,

Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do ence

trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeíra a adjudicação ao

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apõs o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:

a) A Assessoria jurídica indicada pelo(s) õrgão(s) solícitantes da presente licitação, para fins de

análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório; H

b) Depois ao(s) 6rgão[s) solícitantes da presente licitação para homologação e consequente

O formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços

de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas.

7.10. SUSPENSÃO DA sessÃo
7.10.1. A Pregoeíra é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeíra poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação

e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para re `zar diligência
bsídios para as suas decisões.a fim de obter melhores su
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7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado

vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR

PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

ii_ - ' â-,.;-. . - -a Recunsoss -i ' ‹- - z E' - 'i-"%“!?. L l -'* - -' -_*-11' -* ¬.'.: "I - - . --.jv ' _ “li . - and I.. Li 'I I ¡ --:.I. .r _ . 1 ._-:Hi -v . .. . I

_ . _., _.: É . 5-. .___ J. 'ij 'li '|_ _. _ _ ' _'

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do

término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)

Munícipal(is). 0 mesmo deverá ser protocolizado na sede do setor de pregões do Município,

situada na Rua 11 de Maio, 739, Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletrõnico,

através do e-mail: dentro do prazo editalicio;

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

licitante. ~

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatõrios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeíra terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do

art. 109 da Lei NE. 8.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeíra ao licitante vencedor.

Rua Onze de Maio N” 739 - Centro - Cep ' 62 410-000 - Barroquinha - Ce i:z,,i_,
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8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

cabendo a Pregoeíra avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, sucumbência,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Muiiicipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos liomologará e procederá a

adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);

8.10. A intimação dos atos decisõrios da Administração - Pregoeíra ou Secretário Municipal

do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - em sede recursal será feita

mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato

resumido no flanelõgrafo do Municipio de Barroquinha/CE, conforme disposto na Lei

Municipal. `

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeíra do Município de Barroquinha/CE, caso não seja contrário às

particularidades as PREGÃO PRESENCIAL Ns 07.002/2013 - PP.

9. DA(s) Doraçãbctoesj oRçaj›I_enTÃRiA(s)
_ -¡-I _ _ _ ¡.¡ I ,.
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9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria de

Municipal do Trabalho, Desenvolviniento Social e Direitos Humanos, na(s) seguinte(s)

rubrica(s) orçamentária(s): 0701.08.122_0007.2.025 - Manutenção das Atividades da Sec. do

Trabalho e Assistência Social - Elemento de Despesa: 3390.36.00 / 3_3.90.39.00 - Outros Serv.

de Terc. Pessoa Fisica / Outros Serv. de Terc. Pessoa juridica.

10. Dieiseucias, Revocaçao e ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou i pugnar o ato

convocatõrio deste Pregão.
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10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento ã Pregoeíra do Município de Barroquinha/CE;

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada na Rua 11 de Maio, N'-1' 739,

Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio eletrõnico, através do e-mail:

dentro do prazo editalicio;

10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;

10.2.4. O pedido, com suas especificações;

10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados
através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços. l

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeíra ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

x

il,_

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA --

Rua Onze de Maio, N” 739 ¬- Centro - Cep.: 62.410-000- Barroquinha - Ce i:.z,_.i,...z-_;


